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DECRETO Nº 2484 , DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.1549

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981

45660628/0001-51 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0003 01 INST. DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MAGDA - IPREM

257 5.000,0009.272.0021.2070.0000 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 040
04 REC. PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

00

600 000 RPPS--Convênios/entidades/fundos

261 285.000,0009.272.0021.2071.0000 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R.: 040
04 REC. PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

00

600 000 RPPS--Convênios/entidades/fundos

262 110.000,0009.272.0021.2071.0000 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR F.R.: 040
04 REC. PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

00

600 000 RPPS--Convênios/entidades/fundos

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

400.000,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

400.000,000004

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$400.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

400.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
28.039.635-1

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 2485 , DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.1550

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981

45660628/0001-51 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

31 50.000,0004.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

149 5.000,0008.244.0008.2072.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

500 015 SERV.C.F.V

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

165 5.000,0010.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

00 Reserva de Contingência90 00

264 -60.000,0099.999.0999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$60.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

60.000,00Suplementação ( + )

-60.000,00Anulação ( - )
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DECRETO Nº 2485 , DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.1550

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981

45660628/0001-51 Exercício: 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
28.039.635-1
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DECRETO Nº 2.486, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

Regulamenta a Lei nº 14.133, de
1º de abril  de 2021, que dispõe
sobre  Licitações  e  Contratos
Administrativos,  no Município  de
M a g d a / S P  e  d á  o u t r a s
providências.”

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito do Município
de Magda, usando das atribuições que lhe são conferidas
por  lei  e  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Magda.

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Orgânica  do
Município  de  Magda-SP,  que  atribui  privativamente  ao
Prefeito Municipal a expedição de Decreto;

CONSIDERANDO  a Lei  Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  que  estabelece  novas  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Pública
Diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o disposto no art. 191 e no inciso II
do  art.  193  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que
asseguram  a  possibilidade  de  a  Administração  Pública
optar,  até  o  decurso  do  prazo  de  02  (dois)  anos  da
publicação  da  mencionada  legislação,  por  licitar  ou
contratar  diretamente  de  acordo  com  a  lei  federal  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  ou  por  meio  das  leis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de
17 de julho de 2002,  e legislações correlatas até então
vigentes;

CONSIDERANDO  que  as  atas  e  contratos,  cujos
instrumentos tenham sido confeccionados com fundamento
nas leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº
10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  continuarão  a  serem
regidos de acordo com as regras previstas na legislação até
então em vigor, conforme preceitua o art. 190 da lei federal
nº 14.133, de 2021;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  transmitir
segurança jurídica ao mercado de contratações públicas,
evitando a aplicação de distintos regimes jurídicos de forma
fragmentada  no  âmbito  de  uma  mesma  estrutura
administrativa;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentação
de vários dispositivos da lei federal nº 14.133, de 2021 pela
União ou pelo Município de Magda;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de

1º  de  abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  Licitações  e
Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo
municipal.

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os
órgãos da administração direta e indireta municipal.

Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados
os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse

público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art.  4º Ao Agente  de Contratação,  ou,  conforme o
caso, à Comissão de Contratação, incumbe à condução da
fase  externa  do  processo  licitatório,  incluindo  o
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o
exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III  -  Verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação
aos requisitos estabelecidos no edital;

IV- Coordenar a sessão pública e o envio de lances,
quando for o caso;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI  -  Sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a

substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII  -  Receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - Indicar o vencedor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI -  Encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade competente e propor a sua homologação.
§1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo

Competitivo e todos os processos licitatórios que envolvam
procedimentos  auxiliares  (art.6º,  L,  parte  final  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021),  cabendo-lhe,  no  que
couber,  as  atribuições  listadas  acima,  sem  prejuízo  de
outras tarefas inerentes.

§2º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos
processos de contratação direta nos termos do art. 72 da
citada Lei, neste caso, quando for necessária sua atuação.

§3º O Agente de Contratação, assim como os membros
da  Comissão  de  Contratação,  poderão  ser  servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
do Município.

§4º  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de
Contratação  contarão,  sempre  que  considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento
jurídico  e  de  controle  interno  para  o  desempenho  das
funções listadas acima.

§5º  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de
Contratação serão auxiliados por Equipe de Apoio formada
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por,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  dentre  servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
do Município.

§6º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de
Contratação responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

Art. 5º Na designação de agente público para atuar
como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº
14.133,  de 1º de abril  de 2021,  a autoridade municipal
observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a
sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento
em relação ao objeto contratado;

II  -  a  segregação  entre  as  funções,  vedada  a
designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o
processo de contratação; e

II  –  a  designação  considerará  o  comprometimento
concomitante  do  agente  com  outros  serviços,  além  do
quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,  com
vistas a uma adequada fiscalização contratual.

§1º O Fiscal  ou Gestor  de contratos contará com o
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, sempre que entender necessário.

§2º O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno restringir-se-á às questões formais em
que pairar dúvida fundamentada do Fiscal  ou Gestor de
contratos.

§3º O Fiscal  ou Gestor  de contratos contará com o
apoio dos órgãos técnicos para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de  2021,  sempre que entender  necessário  e  a
solicitação estar devidamente fundamentada.

Art.  6º  O  Município  poderá  elaborar  Plano  de
Contratações  Anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e  subsid iar  a  e laboração  das  respect ivas  le is
orçamentár ias.

Parágrafo  único.  Na  elaboração  do  Plano  de
Contratações  Anual  do  Município,  observar-se-á  como
parâmetro  normativo,  no  que  couber,  o  disposto  na
Instrução Normativa Nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra
que vier a substituí-la.

Art. 7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à
contratação  de  serviços  e  obras,  inclusive  locação  e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações,
cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do

art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abri l  de  2021,
independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII,
do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º
a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV -  quaisquer  alterações  contratuais  realizadas  por
meio  de  Termo  Aditivo  ou  Apostilamento,  inclusive
acréscimos  quantitativos  e  prorrogações  contratuais
relativas  a  serviços  contínuos;

V  -  Nos  demais  casos  de  contratação  direta
(inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação)  caberá  ao
Secretário da Pasta a decisão sobre a dispensa do estudo
técnico  preliminar,  bem  como,  para  àquelas  situações
(inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação),  a  decisão
acerca  da  dispensa  de  análise  de  riscos,  termo  de
referência, projeto básico ou projeto executivo.

Art. 9º. Os itens de consumo adquiridos para suprir as
demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não  superior  à  necessária  para  cumprir  as  finalidades  às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo,
sendo considerados:

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que
detém baixa ou moderada elasticidade-renda de demanda,
em função da renda do indivíduo em uma sociedade;

II - artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que
detém alta elasticidade- renda de demanda, em função da
renda do indivíduo em uma sociedade; e

III  -  Elasticidade-renda  de  demanda:  razão  entre  a
variação  percentual  da  quantidade  demandada  e  a
variação percentual da renda média dos consumidores.

§1º  Na  especificação  de  itens  de  consumo,  a
Administração  buscará  a  escolha  do  produto  que,
atendendo  de  forma  satisfatória  à  demanda  a  que  se
propõe, apresente o melhor preço.

§2º Na classificação de um artigo como sendo de luxo
o Órgão deverá considerar:

a)  relatividade  cultural:  distinta  percepção  sobre  o
artigo, em função da cultura local, desde que haja impacto
no preço do artigo;

b)  relatividade econômica:  variáveis econômicas que
incidem  sobre  o  preço  do  artigo,  especialmente  a
facilidade/dificuldade  logística  regional  ou  local  de  acesso
ao bem; e

c)  relatividade  temporal:  mudança  das  variáveis
mercadológicas do artigo ao longo do tempo, em tempo de
evolução  tecnológica,  tendências  sociais,  alterações  de
disponibilidade no mercado e modificações no processo de
suprimento logístico.

Art.  10.  No  procedimento  de  pesquisa  de  preços
realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no
§ 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art.  11.  No  processo  licitatório  e  nas  contratações
diretas, para aquisição de bens e contratação de serviços
em  geral,  o  valor  estimado  será  definido  com  base  no
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melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando
este estiver disponível;

II  -  contratações similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

III  -  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  de  regulamento;

VI  -  pesquisa  na  base  de  notas  de  serviços  dos
cadastros da municipalidade.

Art.12.  No  processo  licitatório  e  nas  contratações
diretas,  para  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos  Sociais  (ES)  cabíveis,  será  definido  por  meio  da
utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do  item correspondente  do  Sistema de  Custos
Referenciais  de  Obras  (Sicro),  para  serviços  e  obras  de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi),
para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III -  contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

IV  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado pelo
Governo Federal;

V  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;
VI  -  pesquisa  na  base  de  notas  de  serviços  dos

cadastros da municipalidade.
§1º No processo licitatório para contratação de obras e

serviços  de  engenharia  sob  os  regimes  de  contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  do  caput  deste
artigo,  acrescido  ou  não  de  parcela  referente  à
remuneração  do  risco,  e,  sempre  que  necessário  e  o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada
em  orçamento  sintético,  balizado  em  sistema  de  custo
definido  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  devendo  a
utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de
avaliação  aproximada  baseada  em  outras  contratações
similares ser reservada às frações do empreendimento não
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

Art.13. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto  na  forma  estabelecida  nos  artigos  11  e  12,  o
fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar
previamente a subscrição do contrato, que os preços estão
em  conformidade  com  os  praticados  em  contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data
da  contratação  pela  Administração,  ou  por  outro  meio
idôneo.

Art.14 .  Excepcionalmente,  será  admitida  a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art.15.  Considerar-se-á  como  solicitação  formal  de
cotação para os fins do artigo 11,  IV e 12,  V,  a  solicitação
efetuada  pela  administração  pública,  através  do
Departamento de Compras, encaminhada por meio físico
ou  digital,  inclusive  por  e-mail,  devendo  os  respectivos
documentos serem encartados aos autos.

Art.16.  Caberá  ao  Departamento  de  Compras  e  ao
Órgão requisitante, quando for o caso, a apuração do valor
estimado com base no melhor preço aferido.

§1º  Os  preços  coletados  devem  ser  analisados  de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§2º  Serão  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§3º  A  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverá  ser
devidamente  fundamentada  através  de  justificativa  a  ser
elaborada  pelo  Departamento  de  Compras  ou  Órgão
executor.

Art.17.  Nas  contratações  realizadas  pelo  Município,
que  envolvam  recursos  da  União,  o  valor  previamente
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estimado da contratação, deve observar o contigo no art.
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.18.  A  pesquisa  de  preços  é  dispensável  nas
hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, respondendo o agente contratante quando
comprovada aquisição por preços excessivos.

Parágrafo único - O valor de que trata o §2º do artigo
95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 será atualizado
pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia 1º de abril.

Art.  19.  Nas  contratações  de  obras,  serviços  e
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade  de  implantação  de  programa  de
integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses, contado da celebração do contrato, adotando- se
como parâmetro normativo para a elaboração do programa
e  sua  implementação,  no  que  couber,  o  disposto  no
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de
2015.

§1º. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no
caput  sem  o  início  da  implantação  de  programa  de
integridade, o contrato será rescindido pela Administração,
sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função  de  inadimplemento  de  obrigação  contratual,
observado  o  contraditório  e  ampla  defesa.

§2º. Considera-se grande vulto a contratação cujo valor
estimado  seja  igual  ou  superior  a  R$  200.000.000,00
(duzentos milhões de reais).

§3º. O valor de que trata o §2º será atualizado pelo
INPC/IBGE, tendo por data base o dia da publicação deste
Decreto.

Art.20.  Nas  licitações  para  obras,  serviços  de
engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados
em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até  5% da mão de obra  responsável  pela  execução do
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema
prisional,  permitida  a  exigência  cumulativa  no  mesmo
instrumento convocatório.

Art.21.  Nas  licitações  municipais,  não se  preverá  a
margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

Art.22. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão,
serão  observados  os  seguintes  procedimentos
operacionais:

I -  realização de avaliação prévia dos bens a serem
leiloados, a partir da qual serão fixados os valores mínimos
para arrematação.

II - Promover a contratação de um leiloeiro oficial para
conduzir o certame.

III  -  elaboração  do  edital  de  abertura  da  licitação
contendo  informações  sobre  descrição  dos  bens,  seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo
para  pagamento  dos  bens  arrematados,  condição  para
participação, dentre outros.

IV  -  realização  da  sessão  pública  em  que  serão

recebidos  os  lances  e,  ao  final,  declarados  os  vencedores
dos lotes licitados.

§1º  O  edital  não  deverá  exigir  a  comprovação  de
requisitos de habilitação por parte dos licitantes.

§2º  A  sessão  públ ica  poderá  ser  real izada
eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

Art.23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores
vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser
considerados  para  a  definição  do  menor  dispêndio  para  a
Administração Pública Municipal.

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para
a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do  objeto,  deve  ser  considerada  ainda  na  fase  de
planejamento da contratação,  a  partir  da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§2º  Na  estimativa  de  despesas  de  manutenção,
utilização,  reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental,
poderão  ser  utilizados  parâmetros  diversos,  tais  como
históricos  de  contratos  anteriores,  séries  estatísticas
disponíveis,  informações  constantes  de  publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos
e acadêmicos, dentre outros.

Art.24.  Para  o  julgamento  por  técnica  e  preço,  o
desempenho pretérito  na  execução  de  contratos  com a
Administração  Pública  deverá  ser  considerado  na
pontuação  técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se
autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  cabendo  ao  edital  da
licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

Art.25.  O  processo  de  gestão  estratégica  das
contratações de software de uso disseminado no Município
deve  ter  em  conta  aspectos  como  adaptabilidade,
reputação,  suporte,  confiança,  a  usabilidade  e  considerar
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de
licenças ser alinhada às reais necessidades do Município
com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo  único .  Em  âmbito  munic ipal ,  a
programação estratégica de contratações de software de
uso  disseminado  no  Município  deve  observar,  no  que
couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº
01,  de  04  de  abril  de  2019,  da  Secretaria  de  Governo
Digital  do  Ministério  da  Economia,  bem  como,  no  que
couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril
de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, ou outros normativos que venham a substituí-
los.

Art.26.  Como critério de desempate previsto no art.
60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito
de  comprovação  de  desenvolvimento,  pelo  licitante,  de
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de  trabalho,  poderão  ser  consideradas  no  edital  de
licitação,  desde  que  comprovadamente  implementadas,
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políticas internas tais como programas de liderança para
mulheres,  projetos  para  diminuir  a  desigualdade  entre
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas,
inclusive  ações  educativas,  distribuição  equânime  de
gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

Art.27. Na negociação de preços mais vantajosos para
a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão
de Contratação poderá oferecer contraproposta.

Art.28.  Para  efeito  de  verificação  dos  documentos  de
habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a
distância,  ainda  que  se  trate  de  licitação  realizada
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, assegurado aos demais
licitantes  o  direito  de acesso aos  dados  constantes  dos
sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer
a  partir  de  sistema  informatizado  prevendo  acesso  por
meio  de  chave  de  identificação  e  senha  do  interessado,
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria,  sendo  desnecessário  o  envio  de  documentos
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.29. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do
sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a
adoção do sistema de registro de preços para contratação
de  obras  de  engenharia,  bem  como  nas  hipóteses  de
dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art.30.  As  licitações  municipais  processadas  pelo
sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de
preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§2º O edital  deverá  informar  o  quantitativo  mínimo
previsto para cada ata de registro de preços, com vistas a
reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da
sua  proposta,  sem que isso  represente  ou  assegure  ao
fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art.31.  A  ata  de  registro  de  preços  terá  prazo  de
validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados, conforme Artigo 84 da Lei 14.133, de 1º
de abril de 2021.

Art.32. A ata de registro de preços não será objeto de
reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de
prorrogação.

Art.33.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:

I  -  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de
preços;

II-  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente

da  ata,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único.  O  cancelamento  de registros  nas
hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  IV  do  caput  será
formalizado por despacho fundamentado.

Art.34. O cancelamento do registro de preços também
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
Art.35. O credenciamento poderá ser utilizado quando

a administração pretender formar uma rede de prestadores
de  serviços,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  e  houver
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da
contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§1º  O  credenciamento  será  divulgado  por  meio  de
edital  de  chamamento  público,  que  deverá  conter  as
condições  gerais  para  o  ingresso de qualquer  prestador
interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§2º  A  administração  fixará  o  preço  a  ser  pago  ao
credenciado,  bem  como  as  respectivas  condições  de
reajustamento.

§3º  A escolha  do  credenciado  poderá  ser  feita  por
terceiros  sempre  que  este  for  o  beneficiário  direto  do
serviço.

§4º  Quando  a  escolha  do  prestador  for  feita  pela
administração,  o  instrumento  convocatório  deverá  fixar  a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal.

§5º  O  prazo  mín imo  para  receb imento  de
documentação dos interessados não poderá ser inferior a
30  (trinta)  dias,  bem como os  interessados  poderão  se
credenciar no decorrer do prazo de vigência do processo
administrativo.

Art.36. Enquanto não for efetivamente implementado
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art.  87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril  de 2021, o
sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será  regido,  no  que  couber,  pelo  disposto  na  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão  do  Ministério  da  Economia  ou  outra  que  vier  a
substituí-la.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações
realizadas  pelo  Município  serão  restritas  a  fornecedores
previamente cadastrados na forma do disposto no caput
deste  artigo,  exceto  se  o  cadastramento  for  condição
indispensável  para  autenticação  na  plataforma  utilizada
para  realização  do  certame  ou  procedimento  de
contratação  direta.
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Art.37.  Os  contratos  e  termos  aditivos  celebrados
entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

Parágrafo único.  Para assegurar a confiabilidade dos
dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato  deverão  ser  classificadas  como  qualificadas,  por
meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Art.38.  A  possibilidade  de  subcontratação,  se  for  o
caso,  deve  ser  expressamente  prevista  no  edital  ou  no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar  o  percentual  máximo  permit ido  para
subcontratação.

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta  mantiverem
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição
constar  expressamente  do  edital  de  licitação.

§2º É vedada cláusula que permita a subcontratação
da  parcela  principal  do  objeto,  entendida  esta  como  o
conjunto  de  itens  para  os  quais,  como  requisito  de
habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados  com o  objetivo  de  comprovar  a  execução de
serviço,  pela licitante ou contratada,  com características
semelhantes.

§3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de
produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

Art.39. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação  escrita  do  contratado  de  término  da
execução;

b)  definitivamente,  após  prazo  de  observação  ou
vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo  em  casos  excepcionais,  devidamente  justificados  e
previstos  no  ato  convocatório  ou  no  contrato.

II - em se tratando de compras:
a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da

comunicação escritado contratado;
b)  definitivamente,  para  efeito  de  verificação  da

qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita
do contratado.

§1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou
alternativamente o  contrato  ou instrumento equivalente,
poderá  prever  apenas  o  recebimento  definitivo,  podendo
ser  dispensado  o  recebimento  provisório  de  gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno

valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Administração.

§2º  Para  os  fins  do  parágrafo  anterior,  consideram-se
objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos
I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.40. Observados o contraditório e a ampla defesa,
todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  serão  aplicadas  pelo  Gestor  do
contrato.

Art.41.  Em  âmbito  municipal,  enquanto  não  for
efetivamente  implementado  o  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos
pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou
extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação
no Diário Oficial do Município, em jornal de circulação local
e no site do Município,  sem prejuízo de sua tempestiva
disponibilização  no  sistema  de  acompanhamento  de
contratações  do  Tribunal  de  Contas;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos
pela  citada  Lei  no  PNCP  se  referir  a  inteiro  teor  de
documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-
se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva
no Portal da Transparência do Município, sem prejuízo de
eventual  publicação no sistema de acompanhamento de
contratações do Tribunal de Contas;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou
procedimentos de contratação direta ante a ausência das
informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará
as  funcionalidades  atualmente  disponibilizadas  pelo
Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas
por meio de sistema eletrônico integrado à plataforma de
operacionalização  das  modalidades  de  transferências
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º,
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município,
caso  opte  por  realizar  procedimento  regido  pela  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de
disputa  aberto,  ou  o  modo  aberto  e  fechado,  a
Administração  poderá,  desde  já,  utilizar-se  de  sistema
atualmente  disponível,  sem  prejuízo  da  utilização  de
sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima
ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em sítio
eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

Art.42  Toda  prestação  de  serviços  contratada  pelo
Município  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os
empregados da contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

Art.43  É  vedado  à  Administração  ou  aos  seus
servidores praticar atos de ingerência na administração da
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contratada, a exemplo de:
I -  possibilitar ou dar causa a atos de subordinação,

vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de
sanção  e  supervisão  direta  sobre  os  empregados  da
contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da
contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr a notificação direta para a execução das
tarefas previamente descritas no contrato de prestação de
serviços para a função específica, tais como nos serviços de
recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar
nas empresas contratadas;

IV  -  promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos
trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas  daquelas  previstas  no objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado;

V -  considerar os trabalhadores da contratada como
colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens;

VI -  definir  o  valor  da remuneração dos trabalhadores
da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos
casos  específicos  em  que  se  necessitam  de  profissionais
com habilitação/experiência superior  à  daqueles que,  no
mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria,
desde que justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos
típicos  de servidores  públicos,  tais  como recesso,  ponto
facultativo, dentre outros.

Art.44 A Administração não se vincula às disposições
contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,  bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.

Parágrafo  único.  É  vedado  ao  órgão  e  entidade
vincular-se  às  disposições  previstas  nos  Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem
de  obrigações  e  direitos  que  somente  se  aplicam  aos
contratos com a Administração Pública.

Art.45.  Os contratos relativos a direitos reais  sobre
imóveis  serão formalizados por  escritura pública lavrada
em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na
situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil,
sendo  que  o  teor  dos  mesmos  deverá  ser  divulgado  e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.46.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Modernização e Controle Interno, ambos com autorização
expressa e formal do Chefe do Executivo, poderão editar
normas  complementares  ao  disposto  neste  Decreto  e

disponibilizar  informações adicionais  em meio eletrônico,
inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.47. Nas referências à utilização de atos normativos
federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á  a  redação  em  vigor  na  data  de  publicação  deste
Decreto.

Art.48. Este Decreto entra em vigor na data de sua
afixação  no  Paço  Municipal,  será  publicado  na  Imprensa
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Município de Magda, 26 de novembro de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 22.724.650,00 22.854.305,39

          Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.865.500,00 1.927.780,18

                    IPTU 551.100,00 698.207,70

                    ISS 511.800,00 641.495,47

                    ITBI 370.900,00 164.449,46

                    IRRF 374.800,00 379.389,46

                    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 56.900,00 44.238,09

          Contribuições 996.000,00 784.972,17

          Receita Patrimonial 1.115.300,00 405.047,01

                    Aplicações Financeiras (II) 1.089.900,00 377.949,44

                    Outras Receitas Patrimoniais 25.400,00 27.097,57

          Transferências Correntes 18.447.350,00 19.480.248,24

                    Cota-Parte do FPM 8.560.000,00 9.269.682,89

                    Cota-Parte do ICMS 5.568.000,00 5.341.991,50

                    Cota-Parte do IPVA 432.000,00 469.492,36

                    Cota-Parte do ITR 400.000,00 359.055,28

                    Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

                    Transferências da LC nº 61/1989 40.000,00 0,00

                    Transferências do FUNDEB 1.920.000,00 1.657.116,12

                    Outras Transferências Correntes 1.527.350,00 2.382.910,09

          Demais Receitas Correntes 300.500,00 256.257,79

                    Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

                    Receitas Correntes Restantes 300.500,00 256.257,79

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 21.634.750,00 22.476.355,95

RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 1.990.912,76

          Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00

          Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

          Alienação de Bens 0,00 0,00

                    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

                    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

                    Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

          Transferências de Capital 0,00 1.990.912,76

                    Convênios 0,00 800.000,00

                    Outras Transferências de Capital 0,00 1.190.912,76

          Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

                    Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

                    Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00 1.990.912,76

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 21.634.750,00 24.467.268,71

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2022

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

R. PAGAR
PROC.

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 31.596.326,25 25.358.627,30 22.469.549,37 21.647.872,26 0,00 186.335,00 186.335,00

          Pessoal e Encargos Sociais 14.371.849,97 11.508.279,91 11.508.279,91 11.493.844,86 0,00 0,00 0,00

          Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Outras Despesas Correntes 17.224.476,28 13.850.347,39 10.961.269,46 10.154.027,40 0,00 186.335,00 186.335,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 31.596.326,25 25.358.627,30 22.469.549,37 21.647.872,26 0,00 186.335,00 186.335,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.550.573,85 3.117.127,69 784.471,28 774.151,28 0,00 824.293,22 824.293,22

          Investimentos 5.550.573,85 3.117.127,69 784.471,28 774.151,28 0,00 824.293,22 824.293,22

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX) 5.550.573,85 3.117.127,69 784.471,28 774.151,28 0,00 824.293,22 824.293,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 37.331.900,10 28.475.754,99 23.254.020,65 22.422.023,54 0,00 1.010.628,22 1.010.628,22

RESULTADO PRIMÁRIO - ACIMA DA LINHA (XXIV) = (XIIA - (XXIIIA +XXIIIB + XXIIIC)) 1.034.616,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 160.785,87

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 1/2 - ssxxx.daar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 377.949,44

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.412.566,39

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 160.785,87

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

em 31/Dez/2021 Até o 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 877.408,65 750.870,84

DEDUÇÕES (XXIX) 3.184.809,16 5.358.731,40

          Disponibilidade de Caixa 3.184.349,30 5.354.605,25

                    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.189.045,12 5.553.868,29

                    (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.695,82 4.695,82

                    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 0,00 194.567,22

          Demais Haveres Financeiros 459,86 4.126,15

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -2.307.400,51 -4.607.860,56

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 2.300.460,05

AJUSTE METODOLÓGICO Até o bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII) 2.300.460,05

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 4.229.911,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.910.642,15

          Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

          Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.910.642,15

Reserva Orçamentária do RPPS 0,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 2/2 - ssxxx.daar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

RREO - ANEXO 8 (Portaria STN nº 274/2016, art. 11, II, b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 1.808.600,00 1.883.542,09

  1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 551.100,00 698.207,70

  1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 370.900,00 164.449,46

  1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 511.800,00 641.495,47

  1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 374.800,00 379.389,46

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 18.550.000,00 19.058.292,57

  2.1 - Cota-Parte FPM 10.500.000,00 11.425.899,93

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b 9.700.000,00 10.879.763,24

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d e e 800.000,00 546.136,69

  2.2 - Cota-Parte ICMS 6.960.000,00 6.635.475,46

  2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 50.000,00 0,00

  2.4 - Cota-Parte ITR 500.000,00 448.819,05

  2.5 - Cota-Parte IPVA 540.000,00 548.098,13

  2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.358.600,00 20.941.834,66

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.550.000,00 3.702.431,18

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+
(2.4)+(2.5)) + 25% DE ((1.1)+(1.2)+(1.3)+(1.4)+(2.1.2)+(2.6)+(2.7)) 1.539.650,00 1.533.027,49

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.923.000,00 1.670.617,73

  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.923.000,00 1.670.617,73

      6.1.1 - Principal 1.920.000,00 1.657.116,12

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 3.000,00 13.501,61

  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

      6.2.1 - Principal 0,00 0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

      6.3.1 - Principal 0,00 0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ -1.630.000,00 -2.045.315,06

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 126.916,91

  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 126.916,91

  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 1.797.534,64

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por
Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.750.000,00 1.344.145,32 1.344.145,32 1.321.939,93 0,00

    10.1 - Educação Infantil 1.092.000,00 919.771,44 919.771,44 899.997,98 0,00

        10.1.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.1.2 - Pré-escola 1.092.000,00 919.771,44 919.771,44 899.997,98 0,00

    10.2 - Ensino Fundamental 658.000,00 424.373,88 424.373,88 421.941,95 0,00

11 - OUTRAS DESPESAS 847.100,00 323.155,23 317.438,62 293.417,55 5.716,61

    11.1 - Educação Infantil 69.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        11.1.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        11.1.2 - Pré-escola 69.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.2 - Ensino Fundamental 778.100,00 323.155,23 317.438,62 293.417,55 5.716,61

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO
FUNDEB (10 + 11) 2.597.100,00 1.667.300,55 1.661.583,94 1.615.357,48 5.716,61

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 1/3 - ssxxx.daac
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA) (h)7
13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da
Educação Básica 1.344.145,32 1.344.145,32 1.321.939,93 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos
e Transferências de Impostos 1.537.335,02 1.531.618,41 1.485.391,95 5.716,61 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação
Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição
Federal² VALOR EXIGIDO (i) VALOR APLICADO (j) VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES (k) % APLICADO (l)

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica 1.169.432,41 1.344.145,32 1.344.145,32 80,45

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³ VALOR PERMITIDO (m) VALOR NÃO APLICADO (n) VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE (o) % NÃO APLICADO (p)

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 167.061,77 138.999,32 138.999,32 8,32

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício

Anterior)3

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE (s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INEGRARÁ O LIMITE
CONSTITUCIONAL (t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO (v)

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do
FUNDEB 190.058,01 126.916,91 0,00 0,00 0,00 0,00

    23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos 190.058,01 126.916,91 0,00 0,00 0,00 0,00

    23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE -
RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS

EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS Até
o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 279.235,72 262.049,84 243.666,96 17.185,88

    24.1 - Creche 0,00 279.235,72 262.049,84 243.666,96 17.185,88

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.090.000,00 1.475.265,05 1.144.939,59 1.108.848,05 330.325,46
26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE (24 + 25) 3.090.000,00 1.754.500,77 1.406.989,43 1.352.515,01 347.511,34

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR EXIGIDO (x) VALOR APLICADO (w) % APLICADO (y)

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 5.235.458,67 4.983.922,90 23,79

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E
DO FUNDEB

SALDO INICIAL (z) RP LIQUIDADOS (aa) RP PAGOS (ab) RP CANCELADOS (ac) SALDO FINAL (ad) =
(z)-(ab)-(ac)

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 574.004,80 574.004,80 574.004,80 0,00 0,00
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e
Transferências de Impostos 374.321,48 374.321,48 374.321,48 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 199.683,32 199.683,32 199.683,32 0,00 0,00
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB -
Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.938.607,84

28 - (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -2.045.315,06

29 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00

30 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
31 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1
(ac) + L34.2(ac)) 0,00

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.983.922,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 375.100,00 374.293,92

    35.1 - Salário-Educação 230.000,00 211.729,20

    35.2 - PDDE 0,00 0,00

    35.3 - PNAE 125.500,00 91.432,80

    35.4 - PNATE 14.000,00 0,00

    35.5 - Outras Transferências do FNDE 5.600,00 71.131,92

36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 225.300,00 208.308,55

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 600.400,00 582.602,47

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por
Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 24.000,00 24.000,00 19.645,74 19.348,36 4.354,26

    41.1 - Creche 0,00 10.000,00 9.850,69 9.850,69 149,31

    41.2 - Pré-escola 24.000,00 14.000,00 9.795,05 9.497,67 4.204,95

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 115.500,00 709.365,38 411.230,22 377.095,70 298.135,16

43 - ENSINO MÉDIO 17.000,00 17.000,00 11.683,49 9.943,49 5.316,51

44 - ENSINO SUPERIOR 264.000,00 210.053,25 173.741,10 158.724,23 36.312,15
45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(41 + 42 + 43 + 44 + 45) 420.500,00 960.418,63 616.300,55 565.111,78 344.118,08

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM
EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(12 + 26 + 46) 6.266.800,00 4.628.736,95 3.827.423,62 3.668.820,86 801.313,33

    47.1 - Despesas Correntes 5.775.800,00 4.471.069,06 3.669.755,73 3.511.152,97 801.313,33

        47.1.1 - Pessoal Ativo 2.621.000,00 1.948.872,00 1.948.872,00 1.916.397,18 0,00

        47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        47.1.4 - Outras Despesas Correntes 3.154.800,00 2.522.197,06 1.720.883,73 1.594.755,79 801.313,33

    47.2 - Despesas de Capital 491.000,00 157.667,89 157.667,89 157.667,89 0,00
        47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        47.2.2 - Outras Despesas Correntes 491.000,00 157.667,89 157.667,89 157.667,89 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

48 - Disponibilidade Financeira em 31 de Dezembro de 2021 0,00 0,00

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.670.617,73 211.729,20

50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.815.040,80 0,00

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE -144.423,07 211.729,20

52 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) -144.423,07 211.729,20

1 - SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) MAIOR QUE 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) 0
= DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16
desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. utilizados no 1º trimestre do exercício
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do
exercício.
5 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
6 - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas
subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 - Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022
RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) R$1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 1.808.600,00 1.808.600,00 1.883.542,09 104,14

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 551.100,00 551.100,00 698.207,70 126,69

      IPTU 407.200,00 407.200,00 570.681,25 140,14

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 143.900,00 143.900,00 127.526,45 88,62

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 370.900,00 370.900,00 164.449,46 44,33

      ITBI 368.500,00 368.500,00 164.449,46 44,62

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 511.800,00 511.800,00 641.495,47 125,34

      ISS 508.500,00 508.500,00 634.489,28 124,77

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.300,00 3.300,00 7.006,19 212,30

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 374.800,00 374.800,00 379.389,46 101,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 17.750.000,00 17.750.000,00 18.512.155,88 104,29

  Cota-Parte FPM 9.700.000,00 9.700.000,00 10.879.763,24 112,16

  Cota-Parte ITR 500.000,00 500.000,00 448.819,05 89,76

  Cota-Parte IPVA 540.000,00 540.000,00 548.098,13 101,49

  Cota-Parte ICMS 6.960.000,00 6.960.000,00 6.635.475,46 95,33

  Cota-Parte IPI-Exportação 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS - LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = 19.558.600,00 19.558.600,00 20.395.697,97 104,27

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
Até o

Bimestre
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.662.700,00 6.920.352,42 5.719.612,66 82,64 4.705.292,82 67,99 4.558.549,23 65,87 1.014.319,84

  Despesas Correntes 4.652.700,00 6.892.352,42 5.696.173,01 82,64 4.681.853,17 67,92 4.535.109,58 65,79 1.014.319,84

  Despesas de Capital 10.000,00 28.000,00 23.439,65 83,71 23.439,65 83,71 23.439,65 83,71 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 300.000,00 357.000,00 340.157,05 95,28 291.295,86 81,59 231.865,29 64,94 48.861,19

  Despesas Correntes 300.000,00 357.000,00 340.157,05 95,28 291.295,86 81,59 231.865,29 64,94 48.861,19

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.964.700,00 7.279.352,42 6.059.769,71 83,24 4.996.588,68 68,64 4.790.414,52 65,80 1.063.181,03

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.059.769,71 4.996.588,68 4.790.414,52
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.059.769,71 4.996.588,68 4.790.414,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.059.354,70 0,00 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.937.233,98 1.937.233,98 1.937.233,98

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00 0,00 0,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

29,71 24,49 23,48

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no
exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do
exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidament
e no Exercício

sem
Disponibilidad
e Financeira

Valor inscrito
em RP

considerado
no Limite

(r) = (p - (o +
q))

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o valor
aplicado além
do limite e o
total de RP
cancelados

Empenhos de 2022 3.059.354,70 6.059.769,71 3.000.415,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000.415,01

Empenhos de 2021 3.056.865,26 4.921.851,74 1.864.986,48 4.500,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 1.864.986,48

Empenhos de 2020 2.456.465,55 4.422.678,64 1.966.213,09 50.301,26 0,00 0,00 50.301,26 0,00 0,00 1.966.213,09

Empenhos de 2019 2.443.333,19 4.185.180,19 1.741.847,00 39.000,91 0,00 0,00 39.000,91 0,00 0,00 1.741.847,00

Empenhos de 2018 2.489.987,32 4.219.783,56 1.729.796,24 73.560,32 0,00 0,00 73.500,10 0,00 60,22 1.729.736,02

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC
141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial =
XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 540.550,00 540.550,00 1.332.548,16 246,51

  Proveniente da União 523.750,00 523.750,00 1.039.130,75 198,40

  Proveniente dos Estados 16.800,00 16.800,00 293.417,41 1.746,53

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 71,57 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 540.550,00 540.550,00 1.332.619,73 246,53

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 402.450,00 1.379.450,00 628.818,85 45,58 535.250,10 38,80 441.818,23 32,02 93.568,75

  Despesas Correntes 402.450,00 1.379.450,00 628.818,85 45,58 535.250,10 38,80 441.818,23 32,02 93.568,75

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 54.000,00 184.000,00 176.319,24 95,82 41.651,55 22,63 41.651,55 22,63 134.667,69

  Despesas Correntes 54.000,00 184.000,00 176.319,24 95,82 41.651,55 22,63 41.651,55 22,63 134.667,69

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 76.800,00 76.800,00 36.487,00 47,50 36.487,00 47,50 36.037,00 46,92 0,00

  Despesas Correntes 76.800,00 76.800,00 36.487,00 47,50 36.487,00 47,50 36.037,00 46,92 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 533.250,00 1.640.250,00 841.625,09 51,31 613.388,65 37,39 519.506,78 31,67 228.236,44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a OUTUBRO 2022

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE

OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.065.150,00 8.299.802,42 6.348.431,51 76,48 5.240.542,92 63,14 5.000.367,46 60,24 1.107.888,59

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 354.000,00 541.000,00 516.476,29 95,46 332.947,41 61,54 273.516,84 50,55 183.528,88

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 78.800,00 78.800,00 36.487,00 46,30 36.487,00 46,30 36.037,00 45,73 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 5.497.950,00 8.919.602,42 6.901.394,80 77,37 5.609.977,33 62,89 5.309.921,30 59,53 1.291.417,47
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de
recursos de outros entes 533.250,00 1.640.250,00 841.625,09 51,31 613.388,65 37,39 519.506,78 31,67 228.236,44

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 4.964.700,00 7.279.352,42 6.059.769,71 83,24 4.996.588,68 68,64 4.790.414,52 65,80 1.063.181,03

1. Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
2. Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019,
o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3. Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.
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Prefeitura Municipal de Magda

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)

Balanço Orçamentário

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR

RECEITAS CORRENTES 26.274.650,00 26.274.650,00 20.235.955,00 26.472.375,93 -197.725,93

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.865.500,00 1.865.500,00 1.555.781,46 1.927.780,18 -62.280,18

CONTRIBUIÇÕES 996.000,00 996.000,00 832.817,57 784.972,17 211.027,83

RECEITA PATRIMONIAL 1.115.300,00 1.115.300,00 30.444,93 405.047,01 710.252,99

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.997.350,00 21.997.350,00 17.564.411,04 23.098.318,78 -1.100.968,78

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 300.500,00 300.500,00 252.500,00 256.257,79 44.242,21

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 1.990.912,76 -1.990.912,76

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 1.990.912,76 -1.990.912,76

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 3.550.000,00 3.550.000,00 2.876.608,86 3.618.070,54 -68.070,54

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.662.000,00 2.662.000,00 2.088.339,27 2.397.622,87 264.377,13

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 25.386.650,00 25.386.650,00 19.447.685,41 27.242.841,02 -1.856.191,02

OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 25.386.650,00 25.386.650,00 19.447.685,41 27.242.841,02 -1.856.191,02

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 25.386.650,00 25.386.650,00 19.447.685,41 27.242.841,02 -1.856.191,02

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR

DESPESAS CORRENTES 9.486.776,25 31.596.326,25 25.358.627,30 22.469.549,37 6.237.698,9521.647.872,26 821.677,112.889.077,9322.109.550,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 541.999,97 14.371.849,97 11.508.279,91 11.508.279,91 2.863.570,0611.493.844,86 14.435,050,0013.829.850,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.944.776,28 17.224.476,28 13.850.347,39 10.961.269,46 3.374.128,8910.154.027,40 807.242,062.889.077,938.279.700,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.262.473,85 5.550.573,85 3.117.127,69 784.471,28 2.433.446,16774.151,28 10.320,002.332.656,41288.100,00

INVESTIMENTOS 5.262.473,85 5.550.573,85 3.117.127,69 784.471,28 2.433.446,16774.151,28 10.320,002.332.656,41288.100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00185.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 496.092,54 3.300.092,54 2.647.015,59 2.647.015,59 653.076,952.397.042,62 249.972,970,002.804.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 15.245.342,64 40.631.992,64 31.122.770,58 25.901.036,24 9.324.222,0624.819.066,16 1.081.970,085.221.734,3425.386.650,00

AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 15.245.342,64 40.631.992,64 31.122.770,58 25.901.036,24 9.324.222,0624.819.066,16 1.081.970,085.221.734,3425.386.650,00

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 1.341.804,78 0,000,00 0,000,000,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 15.245.342,64 40.631.992,64 31.122.770,58 27.242.841,02 9.324.222,0624.819.066,16 1.081.970,085.221.734,3425.386.650,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Prefeitura Municipal de Magda

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Novembro/2021 a Outubro/2022
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

RECEITAS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 132.554,35 155.871,59 80.794,73 113.930,67 130.520,30 149.816,04 142.416,69 377.070,43 459.572,53 187.283,86 163.168,15 123.206,78 2.216.206,12

CONTRIBUIÇÕES 84.790,56 165.949,11 7.747,93 81.275,77 84.340,48 87.458,60 83.985,77 89.652,80 93.075,45 86.866,72 86.122,37 84.446,28 1.035.711,84

RECEITA PATRIMONIAL 24.805,52 29.701,29 22.864,94 24.522,79 32.426,59 29.253,37 31.639,91 35.130,22 47.837,39 54.477,65 50.124,12 76.770,03 459.553,82

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.126.060,16 2.492.072,92 2.234.776,83 2.250.064,16 2.210.788,90 2.056.351,23 2.758.233,36 2.487.024,73 2.515.064,42 2.233.287,17 1.940.978,88 2.411.749,10 27.716.451,86

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40.250,90 19.003,25 5.054,31 41.015,44 27.509,79 23.805,05 30.744,61 25.164,97 27.836,04 24.004,60 23.816,81 27.306,17 315.511,94

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 2.408.461,49 2.862.598,16 2.351.238,74 2.510.808,83 2.485.586,06 2.346.684,29 3.047.020,34 3.014.043,15 3.143.385,83 2.585.920,00 2.264.210,33 2.723.478,36 31.743.435,58

DEDUÇÕES

ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 82.916,69 164.521,90 7.384,08 79.360,24 83.188,37 86.989,26 82.234,22 80.137,65 84.270,19 83.591,70 83.361,94 82.326,39 1.000.282,63

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 4.864,98 0,00 4.864,98 4.864,98 5.359,22 5.359,22 5.359,22 5.359,22 5.359,22 5.359,22 5.359,22 5.359,22 57.468,70

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 3.949,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.949,16

FUNDEB RETIDO 361.993,84 344.770,16 382.960,62 393.631,35 360.585,05 340.130,51 393.146,92 342.558,47 323.770,36 376.148,33 299.598,40 405.540,53 4.324.834,54

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 449.775,51 513.241,22 395.209,68 477.856,57 449.132,64 432.478,99 480.740,36 428.055,34 413.399,77 465.099,25 388.319,56 493.226,14 5.386.535,03

TOTAIS

ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 1.958.685,98 2.349.356,94 1.956.029,06 2.032.952,26 2.036.453,42 1.914.205,30 2.566.279,98 2.585.987,81 2.729.986,06 2.120.820,75 1.875.890,77 2.230.252,22 26.356.900,55

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DE ENDIVIDAMENTO | EMENDAS INDIVIDUAIS (ART.166-A, § 1,CF) (IV)

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 1.958.685,98 2.349.356,94 1.956.029,06 2.032.952,26 2.036.453,42 1.914.205,30 2.566.279,98 2.585.987,81 2.729.986,06 2.120.820,75 1.875.890,77 2.230.252,22 26.356.900,55

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL | EMENDAS BANCADA (ART.166, § 16,CF) (VI)

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 1.958.685,98 2.349.356,94 1.956.029,06 2.032.952,26 2.036.453,42 1.914.205,30 2.566.279,98 2.585.987,81 2.729.986,06 2.120.820,75 1.875.890,77 2.230.252,22 26.356.900,55

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO ATÉ
MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.318.000,00 2.318.000,00 1.039.583,30 1.006.683,89
     CONTRIBUIÇÕES 945.000,00 945.000,00 787.500,00 752.844,04
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 900.000,00 900.000,00 750.000,00 703.833,36
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 40.000,00 40.000,00 33.333,30 46.284,37
          CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 5.000,00 5.000,00 4.166,70 2.726,31
     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 50.000,00 50.000,00 43.750,00 52.603,72
     RECEITA PATRIMONIAL 1.073.000,00 1.073.000,00 0,00 0,00
          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 1.073.000,00 1.073.000,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 250.000,00 250.000,00 208.333,30 201.236,13
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 2.362.000,00 2.362.000,00 1.838.339,27 2.145.050,42
     CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 1.360.000,00 1.360.000,00 1.133.333,30 955.426,64
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 1.360.000,00 1.360.000,00 1.133.333,30 955.426,64
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
          ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.002.000,00 1.002.000,00 705.005,97 1.189.623,78
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSF. FINANCEIRAS COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 1.189.623,78
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL REC. PREV. (VII) = (I+II+III+V+VI)-IV 4.680.000,00 4.680.000,00 2.877.922,57 4.341.358,09
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Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS
ADMINISTRAÇÃO (VIII) 880.000,00 880.000,00 526.468,52 515.190,88
     DESPESAS CORRENTES 875.000,00 875.000,00 526.468,52 515.190,88
     DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (IX) 4.100.000,00 4.100.000,00 3.624.141,48 3.624.141,48
     APOSENTADORIAS 3.200.000,00 3.200.000,00 2.831.912,83 2.831.912,83
     PENSÕES 900.000,00 900.000,00 792.228,65 792.228,65
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMP. PREVID. APOSENTADORIA RPPS E RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA RPPS (SUPERÁVIT PREV. ORÇAMENTO) (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DESP. PREV. (XII)=(VIII+IX+X+XI) 4.980.000,00 4.980.000,00 4.150.610,00 4.139.332,36
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (VII - XII) -300.000,00 -300.000,00 190.748,09 202.025,73

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Demonstrativo dos Restos a Pagar

PAGO NÃO
PROCESSADO

ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR

CANCELADO
NÃO PROCES.

NÃO
PROCESSADO

CANCELADO
PROCESSADO

SALDO ATÉ O PERÍODOMOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO

FONTE DE RECURSO PAGO
PROCESSADO PROCESSADONÃO PROC.

LIQUIDADOPROCESSADO NÃO
PROCESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL 4.695,82 1.777.275,97 984.878,22 0,00 984.878,22 0,00 543.954,03 4.695,82 248.443,72

     RECURSOS PRÓPRIOS 4.695,82 621.674,65 386.941,89 0,00 386.941,89 0,00 106.549,18 4.695,82 128.183,58

     RECURSOS ESTADUAIS 0,00 699.683,32 268.539,59 0,00 268.539,59 0,00 431.143,73 0,00 0,00

     RECURSOS FEDERAIS 0,00 455.918,00 329.396,74 0,00 329.396,74 0,00 6.261,12 0,00 120.260,14

INSTITUTO DE PREVIDENCIA 0,00 25.750,00 25.750,00 0,00 25.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 25.750,00 25.750,00 0,00 25.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 4.695,82 1.803.025,97 1.010.628,22 0,00 1.010.628,22 0,00 543.954,03 4.695,82 248.443,72

NOTA EXPLICATIVA:
      As inscrições de restos a pagar processados e não processados do exercício serão apresentados após o processamento do balancete de encerramento parcial (balancete mês 13).

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

1.095.000,00 733.909,09 361.090,91 719.155,72 14.753,371.095.000,00 0,001 - LEGISLATIVA
1.095.000,00 733.909,09 361.090,91 719.155,72 14.753,371.095.000,00 0,00     31 - AÇÃO LEGISLATIVA

6.587.521,77 5.697.308,36 890.213,41 5.210.728,04 486.580,323.843.550,00 2.743.971,774 - ADMINISTRAÇÃO
4.328.429,23 3.765.593,30 562.835,93 3.313.575,83 452.017,472.337.550,00 1.990.879,23     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.087.092,54 1.812.085,67 275.006,87 1.781.416,97 30.668,701.346.000,00 741.092,54     123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

172.000,00 119.629,39 52.370,61 115.735,24 3.894,15160.000,00 12.000,00     243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
1.359.303,20 954.679,40 404.623,80 886.877,07 67.802,33944.800,00 414.503,208 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

159.200,00 126.575,62 32.624,38 119.520,95 7.054,67179.200,00 -20.000,00     241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
98.100,00 67.975,52 30.124,48 66.875,52 1.100,0053.100,00 45.000,00     243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

1.102.003,20 760.128,26 341.874,94 700.480,60 59.647,66712.500,00 389.503,20     244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
5.226.400,00 4.347.626,41 878.773,59 4.336.348,77 11.277,645.228.400,00 -2.000,009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

5.226.400,00 4.347.626,41 878.773,59 4.336.348,77 11.277,645.228.400,00 -2.000,00     272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
8.919.602,42 6.901.394,80 2.018.207,62 5.609.977,33 1.291.417,475.497.950,00 3.421.652,4210 - SAÚDE

8.299.802,42 6.348.431,51 1.951.370,91 5.240.542,92 1.107.888,595.065.150,00 3.234.652,42     301 - ATENÇÃO BÁSICA
541.000,00 516.476,29 24.523,71 332.947,41 183.528,88354.000,00 187.000,00     302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

78.800,00 36.487,00 42.313,00 36.487,00 0,0078.800,00 0,00     304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,001.000,00 0,0011 - TRABALHO
1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,001.000,00 0,00     334 - FOMENTO AO TRABALHO

6.266.800,00 4.628.736,95 1.638.063,05 3.827.423,62 801.313,334.573.800,00 1.693.000,0012 - EDUCAÇÃO
3.295.500,00 2.121.916,95 1.173.583,05 1.765.280,47 356.636,481.724.500,00 1.571.000,00     361 - ENSINO FUNDAMENTAL

17.000,00 17.000,00 0,00 11.683,49 5.316,5117.000,00 0,00     362 - ENSINO MÉDIO
264.000,00 210.053,25 53.946,75 173.741,10 36.312,15151.000,00 113.000,00     364 - ENSINO SUPERIOR

1.459.700,00 1.198.007,16 261.692,84 1.176.467,02 21.540,141.603.700,00 -144.000,00     365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,0020.000,00 5.000,00     367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

1.205.600,00 1.056.759,59 148.840,41 675.251,54 381.508,051.057.600,00 148.000,00     368 - EDUCAÇÃO BÁSICA
50.000,00 35.916,95 14.083,05 34.479,31 1.437,6450.000,00 0,0013 - CULTURA
50.000,00 35.916,95 14.083,05 34.479,31 1.437,6450.000,00 0,00     392 - DIFUSÃO CULTURAL

5.403.126,48 2.964.383,50 2.438.742,98 1.772.874,86 1.191.508,641.491.000,00 3.912.126,4815 - URBANISMO
5.403.126,48 2.964.383,50 2.438.742,98 1.772.874,86 1.191.508,641.491.000,00 3.912.126,48     452 - SERVIÇOS URBANOS
300.050,00 273.564,97 26.485,03 210.833,94 62.731,03204.050,00 96.000,0018 - GESTÃO AMBIENTAL
300.050,00 273.564,97 26.485,03 210.833,94 62.731,03204.050,00 96.000,00     541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

537.999,97 440.490,71 97.509,26 426.123,96 14.366,75378.000,00 159.999,9720 - AGRICULTURA
537.999,97 440.490,71 97.509,26 426.123,96 14.366,75378.000,00 159.999,97     606 - EXTENSÃO RURAL

350.000,00 213.058,30 136.941,70 198.563,24 14.495,06245.000,00 105.000,0025 - ENERGIA
350.000,00 213.058,30 136.941,70 198.563,24 14.495,06245.000,00 105.000,00     751 - CONSERVAÇÃO DE ENERGIA

1.402.608,73 1.238.418,58 164.190,15 841.391,19 397.027,39561.100,00 841.508,7326 - TRANSPORTE
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Prefeitura Municipal de Magda

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
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Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

1.402.608,73 1.238.418,58 164.190,15 841.391,19 397.027,39561.100,00 841.508,73     782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
2.295.580,07 2.145.472,92 150.107,15 1.278.449,55 867.023,37527.000,00 1.768.580,0727 - DESPORTO E LAZER

2.295.580,07 2.145.472,92 150.107,15 1.278.449,55 867.023,37527.000,00 1.768.580,07     812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
652.000,00 547.809,64 104.190,36 547.809,64 0,00561.000,00 91.000,0028 - ENCARGOS ESPECIAIS
300.000,00 252.572,45 47.427,55 252.572,45 0,00300.000,00 0,00     843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
352.000,00 295.237,19 56.762,81 295.237,19 0,00261.000,00 91.000,00     846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

185.000,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00185.000,00 0,0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
185.000,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00185.000,00 0,00     999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

40.631.992,64 31.122.770,58 9.509.222,06 25.901.036,24 5.221.734,3425.386.650,00 15.245.342,64TOTAL

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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